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       *** CONSELHO DE DISCIPLINA        

     *** DELIBERAÇÕES 

 
Para conhecimento dos Clubes filiados e demais interessados, COMUNICA-SE que o 

Conselho de Disciplina desta Associação,    na sua reunião de ontem, DECIDIU: 

 
 

FUTEBOL 11 

 

PROCESSOS DISCIPLINARES DECIDIDOS 

 

12/DISC.- Jogo G.D Prado/Forjães S.C, do C.D. Pró Nacional do dia 06.10.2018.  

1 – Considerar Fernando Carlos Vilas Boas Viana, Treinador do Forjães S.C, incurso nos artigos 98º 

e 101º do Regulamento Disciplinar, aplicando-se-lhe as seguintes penas: 

a) Arquivamento do Processo Disciplinar, 

b) Aplicar 30 (trinta) dias de suspensão e 200 (duzentos) euros de multa;  
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 DATA: 19 DE OUTUBRO DE 2018 

 

 


